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Parecet n" 26, de 2017.

Comissão de Viação, Obtas Púbücas e Urbanismo

Emenda no 1, de 20!7 , ao Proieto de Lei no 96, de 2077 , que cria a Área dc Scgurança do Complexo

Penitenciário do N{unicípio de Cascavcl e de Especial Intetesse Público, e dá outtas providências.

Autoc Vereador Policial N,IâdÍil/PMB. 
.. .i

Relator: Yeteador Romulo Quintino/PSl ?_J (E ,fr|Í
Parecer Favotável . J,(

I. DO REI.ATÓRIO

Chegou par:- arrâlise e emissão de parecer desta Comissão a Emenda no 1, de 201,7 , ao Projeto

de lri no 96, de 2017, que cda a Área de Segurança do Complexo Penitenciário do Município de

Cascavel e de E,special Intetesse Público, e dá outras providências.

O Projeto de Lei no 96, de 2077, cit a At u de Segurança do Complexo Pcnitenciátio do

Município de Cascavel, com o objetivo de elevar os níveis de segurança das instituiçôes de segurança

nos estabelecimentos prisionais, dos serrridores, dos apenados, dos familiares, principalmente nos dias

de üsita, em horários notumos e em eveÍrtos críticos como modns e tebeliôcs.

Â Emenda no 1 , de 2077 , ao Pro)eto de Lei no 96, de 2077 , modifica a redação do caput e do §

1" do Ârt. 7" e o capul do Ârt. 20.

As modihcações propostâs são no sentido de adequar a nomenclatura da área. criada à Lei do

Uso do Solo.

II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Na fotma do disposto no Ârt. 37, IV do Regimento Intetno desta Casa de Leis, relato a

presente proposição, quc cumprindo os prâzos regimentais, pâsso a cxpoÍ meu voto, pârâ análise e

deliberação dos demais membtos desta Comissão. E, conforme o Att. 40 desse mesmo tegimento,

üatârcmos dos júzcrs de conveniência e oportunidade da proposição.

Realizada análise, obsen'o que a Emenda proposta rnsa apenas tea\zar uma adequaçâo técnica

da nomenclatura, da área cnada, para estar dc acordo com a Lei de Uso do Soio, sem alterar o mérito

pro Ptojeto de Lei original.

Por isto e por havet conveniência e oportunidade, como relator da matéia, manifesto meu

voto favotável à aprovação da Emenda no 1, de 2077, ao Proieto de Lei no 96, de 2017.
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III.YoTo E PARECER »e courssÃo

Em face de todo o exposto, a Comissão, pela totahdade dos seus membtos, a.clta o voto do

eminente relator e manifesta pelo Parecer Favorável à Emenda no 1, de 2017, ao Proieto de Lei no

96, de 2017.
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Comissão «le Viação, Obras Púbü.cas e Utbanismo.

Cascavel, 17 de agosto de2017.


